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FUNÇÕES: 

• Coordenar e participar do processo de planejamento municipal, 

produzindo informações e analisando indicadores para subsidiar os 

processos de monitoramento, controle e avaliação de desempenho da 

Administração Municipal, observado o disposto no art. 74 da Constituição 

Federal; 

• Coordenar a metodologia de gestão e acompanhar os programas e 

projetos especiais do Governo Municipal; 

• Promover a integração das áreas da Administração Municipal, tendo 

como instrumento o Planejamento Estratégico de Governo; 

• Acompanhar as ações desenvolvidas pelas diversas unidades da 

Administração Municipal, verificando o cumprimento das metas e 

objetivos estabelecidos no Planejamento Estratégico do Município; 

• Auxiliar o gabinete do prefeito na relação institucional; 

• Planejar, orientar e executar a política de orçamento do Município, 

implementando e aprimorando metodologias participativas e 

democráticas no planejamento orçamentário; 

• Elaborar, em coordenação com os demais órgãos da Prefeitura, o Plano 

Plurianual, os anteprojetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 

Orçamento Anual, a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso de acordo com as políticas estabelecidas pelo 

Governo Municipal e as normas em vigor; 

• Elaborar a metodologia do Orçamento Participativo, mobilizar as 

comunidades, estimular a participação da sociedade civil e acompanhar 

a execução das obras prioritárias em parceria com a sociedade em geral. 

• Atuar na captação de recursos externos e realizar o acompanhamento 

junto aos órgãos responsáveis; 

• Promover a elaboração e execução, em conjunto com as Secretarias de 

Administração, Finanças, Desenvolvimento Habitação e Obras, Meio 

Ambiente e Serviços de Infraestrutura, de um Sistema Unificado de 

Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas de logradouros, bens públicos, 

áreas verdes, coleta de lixo e limpeza urbana, bens de propriedades dos 

entes federados, iluminação pública, dentre outras, visando a formação e 

manutenção de um Sistema Único Georreferenciado; 

• Desempenhar outras atividades afins. 


